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                                                    PROJETO DE LEI Nº
 
ESTABELECE DIRETRIZES PARA A IDENTIFICAÇÃO PRECOCE DA LEUCEMIA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU.

Autora: Vereadora Sheyla Galba
	
	O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU
	Faz saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:
	Art. 1º – Fica instituído no Município de Aracaju o Programa de Identificação Precoce da Leucemia, com o objetivo de promover a detecção precoce dessa doença, visando o tratamento imediato e eficaz, bem como a redução da mortalidade associada a ela.
	Art. 2º – O Programa de Identificação Precoce da Leucemia será coordenado pela Secretaria de Saúde, em parceria com entidades médicas e organizações da sociedade civil especializadas no combate à leucemia.
Art. 3º – O Programa terá as seguintes diretrizes:
I. Realização de campanhas educativas para conscientização da população sobre os sinais e sintomas da leucemia, bem como a importância da detecção precoce;
II. Capacitação dos profissionais de saúde da rede pública e privada para identificação dos sintomas da leucemia em seus estágios iniciais;
III. Estabelecimento de protocolos de triagem e exames laboratoriais para a identificação precoce da doença, com prioridade para grupos de risco, tais como crianças, idosos e pessoas com histórico familiar da doença;
IV. Criação de um sistema de monitoramento da leucemia, visando o acompanhamento da incidência da doença e avaliação da eficácia das medidas adotadas.
Art. 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 22 de maio de 2024.
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JUSTIFICATIVA

A leucemia é uma doença grave e potencialmente fatal se não for diagnosticada e tratada precocemente. A detecção antecipada é essencial para aumentar as chances de cura e diminuir a morbidade e mortalidade associadas a essa doença. Contudo, os sintomas da leucemia, frequentemente, se assemelham aos de outras condições menos graves, o que pode levar a diagnósticos tardios e piorar o prognóstico dos pacientes. 
Nesse contexto, é crucial que o Município de Aracaju adote medidas para promover a identificação dessa doença na sua fase inicial, assegurando à população o acesso a diagnóstico e tratamento adequados. A disponibilização desses exames é vital para garantir que todos os cidadãos tenham acesso igualitário ao diagnóstico precoce, independentemente de sua condição socioeconômica. Além disso, a criação de um sistema de monitoramento permitirá acompanhar a incidência da doença no município e avaliar a eficácia das medidas implementadas, possibilitando ajustes e melhorias contínuas no programa.
Espera-se melhorar a qualidade de vida dos pacientes com leucemia em Aracaju, além de reduzir a incidência e mortalidade associadas a essa doença. Outrossim, as campanhas educativas têm o objetivo de informar a população sobre os sintomas e a importância do diagnóstico precoce da leucemia, enquanto a capacitação dos profissionais de saúde garantirá que esses estejam aptos a identificar sinais precoces da doença e a encaminhar os pacientes para os exames necessários.
 Portanto, com a aprovação deste projeto, contribuir para a melhoria da qualidade de vida dos pacientes com leucemia, no Município de Aracaju, bem como para a redução da incidência e mortalidade associadas a essa doença. Por todo o exposto, coloco o presente projeto de lei à apreciação.
Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 22 de maio de 2024.
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